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LEI 768/2018

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE E
SANEAMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

brejetuba, estado do espírito santo

paritario e normativo do Sistema Municipal de Meio Ambiente SIMMA.

Art. 2° - São atribuições do COMDEMASB;

I - Definir a Política Ambiental do ̂ dm^io^^^ o PlanO de Ação da SEAMA e
acompanhar sua execução; ///' ^^ 'M. A v^iu ud ocaivia e

c°omorétol'f nTrf ■ ^ "dices de qualidade ambiental, bem
Smdud?Fed«r -"Sraro.5®r-dS município, observadas as LegiskçSes
III^- Acompanhar a implementação do Plano Municipal de Saneamento Básico analisando '
sobre questões relativas à sua aplicação. , analisando
IV - Analisar^ e^prppdr eventuais alterações da Lei que instituiu o Plãno Municinal de
Saneamento Básico antes de serem submetidas à aprovação da Câmara Municipal*

■stómZ'S^gmdo"° desenvolvimento de
'  "" s-Wentat desenvolvidos pelo' Foder "

3ÍÍt" processos de licenciamento ambiental do município*- Analisar a proposta de projeto de lei de relevância ambiental de iniciativa- do Poder
Executivo, antes de ser submetida à deliberação da Câmara Municipal;
IA - Acompanhar a análise e decidir sobre os EIA/RIMA; . '
Íppídlí'^^'^ referência para a elaboração" do-ÊIA/RIMA edecidir sobre a conveniência de audiência pública;
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^ - Estabelecer critérios básicos e fundamentados para a elaboração do zoneamento
biental podendo referendar ou não a proposta encaminhada pelo Órgão Ambiental

Mumcipal competente; ^ inuicuiai
XII - Apresent^ sugestões para a reformulação do Plano Diretor Municipal no que concerne ^
as questões ambientais; h
XIII - Propor a criação de unidade de conservação;
XIV : Examinar matéria em tramitação na Administração Pública municipal, que envolva
questão ambiental a pedido do Poder executivo, de qualquer órgão ou entidade do SIMMA
ou por solicitação da maioria de seus membros; '

51 ■ ^ incentivar ações de caráter educativo, para a formação da consciência públicasando a proteção, conservação e melhoria do meio ambiente e do saneamento básico •
XVI - Fixar diretrizes de gestão do FUNDEMAB;

instância administrativa sobre recursos relacionados a atos e
penalidades aplicadas pela SEAMA; ,
: A^^o^ipanhar e apreciar, quando solicitado, os licenciamentos ambientais; '

^X - Colaborar no Planejamento Municipal, mediante recomendações referentes' a proteção
e melhoria do Patrimomo ambiental do Município, bem como do saneamento;
^ - Promover e colaborar na execução de programas Intersetoriais de proteção ambiental
do município; f
^I - Colaborar ein campanhas educacionais relativas ao meio ambiente, saneamento \
básico e a problemas de saúde; _ _ _ ícamcmu ,
^I - Manter intercâmbio com EhTidãdes--0ficiáire'5v"adas de pesquisas e de atividades ,
hçdas ao conhecimento e proteção do meio ambiente e saneamento básico;
^III - Identificar, promover e comunicar as agressões ambientais ocorridas no município '
dihpnciando no sentido de sua apuração e sugerindo aos Poderes Públicos as medidas ;
cabíveis, alem de contribuir, em casos d^emergência, para a mobilização da comunidade;
XXIV - Convoc^ audiências, debates e consultá^públicas visando a indicação de soluções
para assuntos polêmicos e/ou controv^^s.—^ l c :,umçües

^_\ BREJETUBA
1S üo Dc?tembro do 1995/

Art 3" - As sessões plenárias do COMDEMASB serSo sempre públicas, permitida'a
manifestação oraLde representantes de órgãos, entidades quando convidados^pelo Presidente'
OU pela maioria dos conselheiros. - '—

Paragrafo Único - O quorum das reuniões plenárias do COiViDEMASB será de maioria

Seraç&s. sessões e de 2/3 (dois terços) para
;  ■ - • '

fntr/" compor-se-á de 18 (dezoito)-membros, paritariamente divididos
Mnn>° 1° Civil organizada, nomeadas por ato do ExecutivoMunicipal, assim designados;

-  I ̂ 'Representantes do Poder Público: '■
a) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente-
b) Representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) Representante da Secretaria Municipal de Saúde e s'aneamento;
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d) Representante da Secretaria Municipal Obras e Serviços Urbanos*
e) Representante da Câmara Municipal;
O Representante do Consórcio Rio Guandu;
g) Representante da CESAN;
h) Representante do INCAPER;
i) Representante do IDAF.

~ Representantes da Sociedade Civil Organizada:
a) Representante da Associação de Catadores de Recicláveis*
b) Representante da Bacia Hidrográfica do Oliveira;

Representante da Bacia Hidrográfica do São Domingos Pequeno*
Dois representantes da Bacia Hidrográfica do São Domingos Grande*
Representante da Bacia Hidrográfica do Rio do Peixe*
Representante do Setor Agroindustrial;
Representante do Setor Comercial e Empresarial;
Representante do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Guandu*
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Brejetuba-ES.

c)
d)

e)

f)

g)
h)
i)

• iLdfdt"" ™ entidade ou de

será gratuito e considerado serviço

^ 4 - Os membros titulares repres^tantes-do Poder Público e da r* *i
Organ.zadaserSo,obrigatorian.e„te.d/,4rttínçée)^^ '

; jundicas. para esclãrecimentos sobre matéria em exame. Asioas ou

_Mâici^s;Lad°u'^eS^ -gSos- c^s

tdgâdõs--"'' São de domínio público devendo-s.cr.-amplamente

MlcipaÍ732/™ir°®'''°' "* "* "* = 2» «a Lei
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Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brejetuba-ES, 23 de abril 2018.

fe
JOÃO Dp^ARMO DIAS
PREFpfro MUNICIPAL

Publicada no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Brejetuba-ES
2018.

em 23 de abril de

WENDEL DE SOUZA FONSECA
CHEFE DE GABINETE

^ V ^brejiÊtuba 7 ̂
\ 15 do Do/ombro do 1995/

y
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